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COMISSAO DE REDAGAO, CONSTITUIGAO E JUSTIGA

PARECER N.° 034/2015

. OBJETO:
Parecer sobre o Projeto de Resolugo n.° 002/2015 - Dispde, sobre a concess&o de diarias, indenizagio de

L.O

des|
Leg

pesas de alimentagéo e indenizagdo de despesas de locomogéo de Vereadores e Servidores do Poder
islativo Municipal e da outras providéncias.

Il. RELATORIO
Para fins de relatorio, adoto o relatério proposto pela assessoria juridica desta Casa Legislativa, em parecer
técnico anexo e integrante ao presente Parecer.

lll. VOTO DO RELATOR

Adoto como fundamentos do voto os argumentos langados no parecer técnico juridico referido no item
acima. Concluo, entendendo que a proposigao objeto do presente parecer obedece & técnica legislativa, e
vai a0 encontro do interesse pablico. Em face do exposto, considero a proposigéo constitucional, legal,

tecnicamenty eta e, no mey/ . Voto pela sua aprovagdo. Sala das Sessdes, em
/ ﬁg &

Relator

Adoto col fundamentos “do voto os seguintes argumentos:

\'2

. PARECER DA COMISSAQ

A Comisséo de Redagéo, Constituig&o e Justica, opinou:

%

UNANIMEMENTE, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela
APROVAGAO da proposiczo em epigrafe.

O

POR MAIORIA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAGAQ
da proposicéo em epigrafe, com voto contrario do vereador(a)

]

UNANIMEMENTE, pela [] inconstitucionalidade, [] anti-juridicidade efou [] auséncia de técnica
legislativa e, no mérito, pela REPROVAGAO da proposicao em epigrafe.

POR MAIORIA, pela [ inconstitucionalidade, (] anti-juridicidade e/ou [TJauséncia de técnica legislativa

&, no mérito, pela REPROVAGAO da proposigao em epigrafe.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores que subscrevem.

“DOE ORGAOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”
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Sala das ComissGes, emfz_; / L)ZIZM 1

Do tec ot b

Cled( Teresinha da Luz Schinvelski

Presidente /

Relator

/ @(&c Céz o

Agenor Rebolho Machado
Membro

“DOE ORGAOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”




